
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.351, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
Autógrafo nº 267/2021- Projeto de Lei nº 291/2021

Autoriza abertura de um crédito adicional
especial e de um crédito adicional
suplementar, até o limite total de R$

224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil
reais), para viabilizar o Posto de
Atendimento do Jardim Roberto Selmi-Dei, e

dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 9

de novembro de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
até o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para viabilizar Posto de Atendimento
do Jardim Roberto Selmi-Dei, conforme demonstrativo abaixo:          

  02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.24.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 ADMINISTRAÇÃO

04.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

04.122.0056 | MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOSADMINISTRATIVOS

04.122.0056.2 Atividade
04.122.0056.2.133 |POSTO DE ATENDIMENTO DO JD. ROBERTO SEMI| R$ 120.000,00

DEI

CATEGORIAECONÔMICA

4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente RS 120.000,00
FONTE DE RECURSO| 1 - Tesouro

    
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentáriosprovenientesde anulação parcial de dotação, conforme discriminação abaixo:   
      

 

02 PODER EXECUTIVO

02.02 GABINETE DO PREFEITO

02.02.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTARANIMAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 7 ON
18 GESTÃO AMBIENTAL

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

18.541.0083 COORDENADORIA DE PROTEÇÃO pot ANÇ-
18.541.0083.2 Atividade “o

    



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA   18.541.0083.2.179 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES /|R$ 120.000,00

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO ANIMAL

CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 120.000,00
  

FONTE DE RECURSO
 

1 - Tesouro
  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar,até o limite de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), para viabilizar Posto de

Atendimento do Jardim Roberto Selmi-Dei, conforme demonstrativo abaixo:         
   

          
        02 PODER EXECUTIVO

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.24.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 ADMINISTRAÇÃO

04.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL .

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOSADMINISTRATIVOS

04.122.0056.2 Atividade
04.122.0056.2.133 |POSTO DE ATENDIMENTO DO JARDIM ROBERTO| R$ | 50.000,00

SELMI DEI

CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.30|Material de Consumo RS 50.000,00
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 ADMINISTRAÇÃO

04.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOSADMINISTRATIVOS

04.122.0056.2 Atividade
04.122.0056.2.133 |POSTO DE ATENDIMENTO DO JARDIM ROBERTO| R$ 4.000,00

SELMI DEI

CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.36|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS 4.000,00

FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

04 ADMINISTRAÇÃO

04.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOSAQMINISTRATIVOS

04.122.0056.2 Atividade / A
04.122.0056.2.133 |POSTO DE ATENDIMENTO DO JARDIM ROBERTO| R$ 50.000,00

SELMI DEI   
| LT 

3.3.90.39  Outros Serviços deTerceiros - Pessod Jurídica 50.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro    

| 4 LN 
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Art. 4º O crédito autorizado no art. 3º desta lei será coberto com recursos

orçamentáriosprovenientesde anulação parcial de dotação, conforme discriminação abaixo:           
 

02 PODER EXECUTIVO

02.02 GABINETE DO PREFEITO

02.02.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTARANIMAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

18 GESTÃO AMBIENTAL

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

18.541.0083 COORDENADORIA DE PROTEÇÃO ANIMAL

18.541.0083.2 Atividade
18.541.0083.2.179|MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES /|RS 104.000,00

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO ANIMAL

CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 104.000,00 
  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

  
Art. 5º Ficam inclusos os presentes créditos adicionais especial e suplementar

na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17

de julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e na Lei nº 10.097, de 11 de

dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual — LOA). Art. 6º Esta lei entra em vigorÁ a Cata de sua publicação.
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